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examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando- se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos. 
Também deverão constar do relatório os critérios de julgamento 
adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os 
documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da Faculdade de Engenharia Mecânica, que só 
poderá rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto 
de 2/3 (dois terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrôni-

co da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br)
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.fem.unicamp.br/, sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de recurso terminarem em dia em que não 
há expediente na Universidade, no sábado, domingo ou feriado, 
estes ficarão automaticamente prorrogados até o primeiro dia 
útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano, 
a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas no concurso, tanto para o período diurno 
como para o noturno, desde que pertencentes à mesma área do 
concurso ou de atuação do candidato.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do concurso o candidato poderá solicitar a retirada dos 
memoriais (item 3.2. “c” e “d”) entregues no ato da inscrição 
e que não foram utilizados pela Comissão Julgadora, mediante 
requerimento protocolado na Seção de Apoio Administrativo 
da FEM. Após este prazo, se não retirados, os memoriais serão 
descartados.

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições conti-
das na Deliberação CONSU-A-30/13, e, Normativa Interna da 
FEM aprovados pelas Resoluções da Congregação 032/2014, 
311/2019 e 070/2020, que estabelecem os requisitos e procedi-
mentos internos da Faculdade de Engenharia Mecânica para a 
realização dos concursos.

9.8.1. Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá ser 
obtida no sítio www.sg.unicamp.br ou junto à Seção de Apoio 
Administrativo da Faculdade de Engenharia Mecânica, que 
poderá prestar quaisquer outras informações relacionadas ao 
concurso público

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concur-
so deverá ser objeto de novo Edital.

Anexo I – Programas das disciplinas
EM570 - Transferência de Calor I:
• - Conceitos fundamentais de condução, convecção e 

radiação; relevância da Transferência de Calor e a relação com 
a Termodinâmica; Equações de conservação na transferência de 
calor; Lei de Fourier; Equação geral da condução e sua forma 
em sistemas distintos de coordenadas; Introdução à convecção 
térmica forçada e natural; Introdução à radiação térmica.

• - Condução unidimensional em regime permanente: 
conceito de resistência térmica condutiva: paredes planas, cilín-
dricas e esféricas; geração interna de calor; aletas e superfícies 
aletadas.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder às 
arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classi-
ficando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas
a) prova escrita (peso 1);
b) prova de títulos (peso 1);
c) prova de arguição (peso 1); e
d) prova didática (peso 1).
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos 
aprovados nas provas eliminatórias.

5.5. A prova escrita dissertativa será eliminatória no caso 
de comparecem na data de sua aplicação 04 (quatro) ou mais 
candidatos.

5.6. As provas poderão ser feitas tanto em português 
quanto em inglês.

Prova escrita
5.7. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso.

5.7.1. No início da prova escrita, a Comissão Julgadora fará 
a leitura da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 60 (ses-
senta) minutos para que os candidatos consultem seus livros, 
periódicos ou outros documentos bibliográficos, excluindo-se o 
acesso a equipamentos eletrônicos e à internet.

5.7.2. Findo o prazo estabelecido no item 5.5.1. não será 
mais permitida a consulta de qualquer material, e a prova escrita 
terá início, com duração de 02 (duas) horas para a redação da(s) 
resposta(s).

5.7.3. As anotações efetuadas durante o período de consul-
ta previsto no item 5.5.1 poderão ser utilizadas no decorrer da 
prova escrita, devendo ser rubricadas por todos os membros da 
Comissão Julgadora e anexadas na folha de resposta.

5.7.4. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova escrita.

Prova de títulos
5.8. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.8.1. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir o julgamento 
da prova de títulos.

5.8.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova de títulos.

Prova de arguição
5.9. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.9.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.9.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.9.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova didática
5.10. A prova didática versará sobre o programa de disci-

plina ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o 
candidato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.10.1. A matéria para a prova didática, única para todos 
os candidatos, será sorteada com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, de uma lista de 10 (dez) pontos, organizada pela 
Comissão Julgadora.

5.10.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, diapositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

5.10.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.11. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.12. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pon-
tos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder 
o tempo máximo pré-determinado para as provas didática e 
de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição, didática e escrita terão 

caráter classificatório.
6.1.1. A prova escrita terá caráter eliminatório, caso compa-

reçam 04 (quatro) ou mais candidatos.
6.1.1.1. Na hipótese de a prova escrita ter caráter eliminató-

rio, deverá ser observado o seguinte procedimento:
a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 

candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5. deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1. deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2.2. Caso a prova escrita não tenha caráter eliminatório, 
nos termos do subitem 6.1.1, as notas atribuídas nesta prova 
deverão ser divulgadas no final do concurso, nos termos do 
subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 

Calor I e EM670 - Transferência de Calor II, do Departamento de 
Energia da Faculdade de Engenharia Mecânica da Universidade 
Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do Título de Doutor com reconhecimento 
de validade nacional;

1.2. - É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:
1.2.1. - Seja Graduado em Engenharia Mecânica ou áreas 

afins;
1.2.2. - Tenha capacitação para ministrar cursos de gradu-

ação e pós-graduação nas áreas das disciplinas do concurso, e 
esteja disponível para oferecer disciplinas em período noturno;

1.2.3. - Tenha capacitação comprovada para orientar tra-
balhos de pós-graduação e de iniciação científica nas áreas 
do concurso;

1.2.4. - A inscrição de candidato que deixar de atender ao 
perfil desejável não será indeferida por este motivo.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamente, 
contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias 
e conhecimento para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (CPDI), 
para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP).

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/2001, cujo texto integral está disponível no sítio: http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor, 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 1.918,76
b) RTC – R$ 4.870,60
c) RDIDP – R$ 11.069,37
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/
formulario no período de 40 (quarenta) dias úteis, a contar 
de 9 horas do primeiro dia útil subsequente ao da publicação 
deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 23 horas e 59 
minutos do último dia do prazo de inscrição.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição, requerimento dirigido ao Diretor 
da Faculdade de Engenharia Mecânica, contendo nome, domicí-
lio e profissão, acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá apresentar 
apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, ou docu-
mento oficial equivalente, sendo que a comprovação do título 
de Doutor será exigida por ocasião da admissão. O candidato 
que tenha obtido o título de Doutor no exterior, caso aprovado, 
deverá obter, durante o período probatório, o reconhecimento 
do referido título para fins de validade nacional, sob pena de 
demissão;

b) documento de identificação pessoal, em cópia (pdf, 
máximo 10MB);

c) um exemplar de memorial, em forma digital (pdf, máximo 
10MB), com o relato das atividades realizadas e a comprovação 
dos trabalhos publicados e demais informações, que permitam 
avaliação dos méritos do candidato, a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
d) um exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento 

mencionado no memorial, em forma digital (pdf, máximo 10MB 
cada);

3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.

3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-
porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.2.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 
por meio do sistema de inscrição a intenção de realizar as pro-
vas na língua inglesa. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão os mesmos.

3.2.4. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.2.5. Após realizar a inscrição no link indicado no item 3.1, 
com envio dos documentos solicitados, o candidato confirmará 
a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu 
pedido de inscrição.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as condições do 
edital, a Seção de Apoio Administrativo da FEM encaminhará o 
requerimento de inscrição com toda a documentação ao Diretor 
da Faculdade de Engenharia Mecânica, que a submeterá ao 
Departamento ou a outra instância competente, definida pela 
Congregação da Unidade a que estiver afeta a(s) área(s) em 
concurso, tendo este o prazo de 15 dias para emitir parecer 
circunstanciado sobre o assunto.

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será sub-
metido à aprovação da Congregação da Unidade, instância que 
deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio www.fem.unicamp.br/ a 
deliberação da Congregação referente às inscrições e composi-
ção da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado 
no sítio www.fem.unicamp.br/, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias úteis do início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela Con-
gregação da Unidade, e sua composição deverá observar os 
princípios constitucionais, em particular o da impessoalidade.

4.1.1. Pelo menos 02 (dois) membros da Comissão Jul-
gadora deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras 
instituições.

xação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de 
URL, links, sites, busca e impressão de páginas.

Leia-se:
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
CONHECIMENTOS GERAIS
(...)
Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de 

pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área 
de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de 
aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, 
tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de pági-
nas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, 
caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, 
conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elabora-
ção de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica 
das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apre-
sentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões 
de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: 
uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, ane-
xação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de 
URL, links, sites, busca e impressão de páginas.

Ficam ratificadas as demais informações constantes no 
Edital de Abertura de Inscrições.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP Nº 67/2021
EDITAL Nº 009/2021 DE RERRATIFICAÇÃO
(REF.: EDITAL Nº 09/2021 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES)
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a RERRATIFI-
CAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições no Concurso Público 
para a função de Psicólogo/Psicólogo Educacional pela Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - 
PAEPE, no que segue:

Onde se lê:
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
CONHECIMENTOS GERAIS
(...)
Noções de Informática: MS-Windows 2010: conceito de 

pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área 
de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de 
aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, 
tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de pági-
nas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, 
caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, 
conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elabora-
ção de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica 
das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apre-
sentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões 
de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: 
uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, ane-
xação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de 
URL, links, sites, busca e impressão de páginas.

Leia-se:
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
CONHECIMENTOS GERAIS
(...)
Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de 

pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área 
de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de 
aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, 
tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de pági-
nas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, 
caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, 
conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elabora-
ção de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica 
das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apre-
sentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões 
de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: 
uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, ane-
xação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de 
URL, links, sites, busca e impressão de páginas.

Ficam ratificadas as demais informações constantes no 
Edital de Abertura de Inscrições.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA E 

URBANISMO
EDITAL
Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a contar de 

14/05/2021, o prazo para recebimento de inscrições para o 
Concurso de Provas e Títulos para a obtenção de Título de 
Livre Docente, na área de Resistência dos Materiais, disciplinas 
CV411 - Mecânica dos Sólidos I e CV511 - Mecânica dos Sólidos 
II, do Departamento de Estruturas, da Faculdade de Engenharia 
Civil, Arquitetura e Urbanismo, da Universidade Estadual de 
Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. 
de 13/04/2021, Poder Executivo, Seção I, página 237. (Processo 
nº 05-P-9361/2021).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA E 

URBANISMO
EDITAL
Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a contar de 

14/05/2021, o prazo para recebimento de inscrições para o 
Concurso de Provas e Títulos para a obtenção de Título de Livre 
Docente, na área de Estruturas de Aço, disciplinas CV713 - Estru-
turas Metálicas I e CV813 - Estruturas Metálicas II, do Departa-
mento de Estruturas, da Faculdade de Engenharia Civil, Arquite-
tura e Urbanismo, da Universidade Estadual de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. 
de 13/04/2021, Poder Executivo, Seção I, páginas 237 e 238. 
(Processo nº 05-P-9352/2021).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA MECÂNICA
EDITAL
O Diretor da Faculdade de Engenharia Mecânica da Uni-

versidade Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, 
torna pública a abertura de inscrições para o concurso público 
de provas e títulos, para provimento de 01 cargo de Professor 
Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção preferencial para o 
RDIDP, nos termos do item 2, na área de Energia, Térmica e 
Fluidos e Petróleo, nas disciplinas EM570 – Transferência de 

gisele22
Retângulo

gisele22
Retângulo
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semicondutoras e ULA. Simulação utilizando software dedicado. 
Uso de simuladores e kits para microprocessadores.

EEI24 Desenho Técnico II [Curso 40 DT 250]
Aplicação de conceitos de desenho técnico I assistido por 

computador (CAD) - Software AutoCad: menu de desenho; menu 
de modificação; menu de camadas, menu de anotações. Proprie-
dades dos objetos de desenho “Layer”, configurações usuais de 
contagem, introdução e edição de texto em esquemas (circuito 
elétrico) e em desenhos de placas de circuito impresso (layout 
de placa) e de instalações elétricas.

EEI37 Eletrônica Industrial
Introdução ao estudo de Amplificadores transistorizados de 

pequeno sinal: Amplificadores em Emissor comum, Base comum 
e Coletor comum. Estudo dos amplificadores de grandes sinais: 
Classe A, Classe AB e outros. Estudo de Amplificadores Opera-
cionais - Circuitos Lineares e não Lineares. Filtros ativos e Osci-
ladores Senoidais. Introdução à eletrônica de potência - Estudo 
da família dos Tiristores (SCR, DIAC, TRIAC, UJT, etc.). Circuitos 
de disparos para tiristores em DC e AC. Estudo de componentes 
especiais: TIMER 555 e TCA 785. Fontes de Energia - Estudo dos 
Reguladores Série e Paralelo (Transistorizados), Reguladores 
Monolíticos (fixo e ajustável).

EEI40 Controle e Automação Industrial
Introdução aos circuitos conversores de dados: Conversores 

digitais e analógicos. Estudo do conversor DA e do conversor AD. 
Motores de passo. Transdutores de temperatura, umidade, pres-
são, vazão e ópticos. Projeto de máquina de estado para aciona-
mento de motores de passo. Controle de processos sequenciais. 
Controle de processos contínuos. Estudo dos controladores: 
proporcional, integral e derivativo com o uso de amplificadores 
operacionais. Principais controladores de pressão, temperatura, 
umidade, vazão, fluxo e ópticos. Controladores lógicos progra-
máveis. Transmissores de variáveis. Simulação de processos 
práticos e respectivas metodologias de controle e automação. 
Introdução a Automação Industrial – Automação Eletropneu-
mática – uso de simuladores para acionamento de válvulas e 
pistões. Introdução ao estudo dos controladores lógicos e pro-
gramáveis – Arquitetura do CLP. Linguagens de programação de 
CLP. Aplicação de CLP em automação industrial – Programação 
em Ladder e utilização de simuladores. Projetos de aplicação.

DT104/DT102 Desenho Técnico [Curso 26, 35 e 40]
Introdução ao Desenho Técnico: Instrumentos de dese-

nho; Padronização ABNT; Legenda; Caligrafia técnica; Escalas; 
Cotagem; Aplicações e exercícios. Projeções: Vistas: Perspectiva 
isométrica; e cavaleira; CORTES; Seção, Aplicações.

DT204/DT250 Desenho técnico II [Curso 26, 35 e 40]
Aplicação de conceitos de desenho técnico I assistido 

por computador (CAD) - Software AutoCad: Menus "Draw"; 
"Modify"; configurações usuais de contagem, edição de texto 
em esquemas e desenhos de instalações elétricas. Introdução 
ao software Tango SCH, PCB, Route para desenho de circuito 
impresso (layout de placa) e esquema (circuito elétrico).

EE103 - Eletromagnetismo [Curso 26, 35 e 40]
Introdução aos fenômenos magnéticos. Conceituação de 

Magnetismo e Ímã natural. Campo magnético terrestre. Campo 
magnético dos ímãs. Campo magnético e suas definições. Força 
magnética. Intensidade de campo magnético. Movimento de 
carga em campo magnético uniforme. Substâncias magnéticas 
e histerese. Lei de Faraday – Tensões e correntes induzidas. Lei 
de Lens e projeto de dispositivos eletromagnéticos (Solenoides 
e Eletroímãs). Influência da temperatura sobre a imantação. 
Princípio de funcionamento de pequenos motores e geradores 
básicos. Introdução à geração de tensão de corrente alternada 
e seus parâmetros. Princípio de funcionamento dos transforma-
dores e indutores. Correntes de Foucault. Circuitos elementares 
eletromagnéticos tais como sistemas RL em regime transitório 
e permanente.

EE206 Circuitos Elétricos [Curso 35 e 40]
Fontes de Alimentação. Componentes passivos de Circuitos 

Elétricos: Resistência, Indutância, Capacitância. Transientes em 
circuitos RC e RL. Análise de circuitos em corrente alternada. 
Circuitos R. Circuitos L. Circuitos C. Reatância. Circuitos RL e RC 
em CA. Impedância. Potência em CA: ativa, reativa e aparente. 
Correção de Fator de Potência. Resposta em Frequência. Carac-
terísticas de Quadripolos. Filtros passivos RC e RL. Circuitos RLC 
em série e paralelo. Ressonância. Sistemas trifásicos.

Turnos de trabalho
• - Segunda a sexta-feira, nos períodos tarde, noite e aos 

sábados pela manhã. Poderá haver até 6 aulas (cada uma com 
45 minutos) no sábado pela manhã.

• - Carga horária semanal de 40 horas, sendo até 70% 
destinados à ministração de aulas e o restante para preparação 
de aulas, correção de avaliações, reuniões e aprimoramento 
docente.

• - A atribuição das classes definitivas para o 2º semestre 
de 2021 será feita após a indicação para admissão, sendo que o 
contratado deverá ter disponibilidade para lecionar nos períodos 
(matutino aos sábados), vespertino e noturno de acordo com o 
horário de aulas a ser divulgado pelo Colégio Técnico de Cam-
pinas e dentro do limite máximo previsto para aulas efetivas na 
jornada de 40 horas semanais (70% no máximo).

  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE CAMPINAS
EDITAL - CTC 03/2021
Edital do Processo Sumário de Seleção para admissão, em 

caráter temporário, de docentes na Carreira de Professor do 
Magistério Secundário Técnico – MST – do Colégio Técnico de 
Campinas, da Universidade Estadual de Campinas, em jornadas 
de 20 horas semanais junto ao Departamento de Humanidades, 
área de História.

I – DAS VAGAS
1. - O número de vagas abertas neste Processo Sumário de 

Seleção é de 01 (uma) vaga, em que o candidato aprovado será 
contratado em caráter emergencial, nos termos da Deliberação 
CAD-A-003/2018, pelo prazo de até 365 dias (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, prorrogável uma única vez, por igual período, 
em substituição a docente e enquanto ele estiver afastado 
de suas funções, no Regime Geral da Previdência Social, nos 
termos do artigo 40, §13 da Constituição Federal, na jornada 
de trabalho de 20 (vinte) horas semanais. A contratação se 
dará na Carreira do Magistério Secundário Técnico (MST), com 
enquadramento no nível na Categoria e Nível inicial da referida 
Carreira (II-C), independente de sua titulação, de acordo com o 
disposto no artigo 4º da deliberação CAD-A-003/2018.

2. - Os resultados do presente processo poderão ser utiliza-
dos para preenchimento de eventual vaga na área deste Edital, 
que surgir durante seu prazo de validade (podendo ser em 
jornada de 10h, 20h, 30h ou 40h).

3. - A vaga se refere à disciplina e horários fixos relaciona-
dos nos Anexos.

4. - Os conteúdos programáticos das disciplinas a que se 
refere este processo estão relacionadas no Anexo B deste Edital.

II – DO PERFIL DOS CANDIDATOS
5. - O candidato deverá ser portador, no mínimo, da titula-

ção de Licenciatura em História.
1.1. - Candidatos que ainda não tenham obtido o título 

supracitado deverão comprovar matrícula em curso de nível 
superior que ofereça essa titulação.

1.2. - Títulos adicionais de pós-graduação poderão ser 
apresentados, pois serão objeto de avaliação na prova de títulos, 
mas não eximem o candidato de apresentar a comprovação da 
titulação acima solicitada.

6. - É desejável:
a. - Experiência didática na área de História, no Ensino 

Médio, em cursos técnicos e/ou superiores;
b. - Experiência profissional na área de História.
6.1. A inscrição do candidato que deixar de atender ao perfil 

desejável previsto no item 6 não será indeferida por esse motivo.

29. - Observado o previsto no item 23, os envelopes con-
tendo as notas serão abertos ao final de todas as provas do 
concurso, em sessão pública, e as notas atribuídas serão lidas 
para conhecimento dos presentes.

30. - A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre os resultados do processo seletivo, justifi-
cando-os. Dele deverão constar tabelas e/ou textos contendo as 
notas, as médias e a classificação dos candidatos.

31. - Serão considerados habilitados para admissão em 
caráter temporário os candidatos que obtiverem média final 
mínima 7 (sete).

32. - Será indicado para admissão em caráter temporário 
o candidato que for classificado em primeiro lugar, na ordem 
decrescente de média final.

33. - Em caso de empate nas médias finais, a classificação 
será definida pela Comissão Julgadora, sendo que se dará 
preferência ao candidato que obtiver maior pontuação na Prova 
Escrita. Persistindo o empate, a decisão caberá, por votação, à 
Comissão Julgadora.

VII – DO RESULTADO
34. - Os resultados apurados pela Comissão Julgadora serão 

divulgados no site do COTUCA e publicados no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, relacionando o nome de cada candidato, 
suas notas em cada prova e os resultados obtidos, bem como a 
classificação final e indicação de admissão.

35. - A respeito da decisão da Comissão Julgadora caberá 
recurso ao Diretor Geral do Colégio Técnico de Campinas, até 
24 horas após a publicação dessa decisão no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

36. - A homologação do resultado pela Diretoria Geral do 
COTUCA será feita no primeiro dia útil após o final do prazo de 
interposição de recursos.

§ Único - Na hipótese de interposição de recurso, a homo-
logação do resultado somente será feita ao final da tramitação 
do mesmo.

37. - A homologação supracitada deverá ser referendada 
pela Congregação do COTUCA e publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, sendo que a contratação dos candidatos 
selecionados para admissão somente será realizada após a 
validação dos resultados pela Universidade.

VIII – DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO
38. - O prazo de validade da seleção é de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de divulgação da homologação do 
resultado pela Direção Geral, podendo ser renovado uma única 
vez por igual período.

IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
39. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar qual-
quer espécie de desconhecimento.

40. - O Edital, as convocações, avisos e resultados deste 
Processo Seletivo Sumário serão divulgadas na seção "Con-
cursos" do site do COTUCA (http://cotuca.unicamp.br/editais), 
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato o seu acom-
panhamento.

41. - A critério do Colégio Técnico de Campinas, ao candi-
dato aprovado e admitido poderão ser atribuídas disciplinas e 
classes diferentes das citadas neste Edital, desde que afins à 
área do Processo Seletivo ou à área de atuação do candidato 
admitido, atendendo ao limite de carga didática máxima previs-
ta na Carreira do Magistério Secundário Técnico para a jornada 
definida para a vaga a que se refere este Edital.

42. - Os candidatos selecionados para admissão terão até 
5 (cinco) dias úteis, a partir da data em que forem convocados 
pelo Colégio, para se apresentarem e entregarem toda a docu-
mentação solicitada para contratação, incluindo a comprovação 
de titulação mínima exigida e a sua anuência, por escrito, ao 
horário estabelecido pelo Colégio. Não havendo essa apresenta-
ção e entrega dos documentos dentro do prazo, ficará configu-
rada a desistência do candidato à vaga, e será convocado para 
admissão o candidato seguinte na lista de classificados.

43. - Os candidatos selecionados para admissão apenas 
terão sua contratação realizada se atender às determinações da 
Diretoria Geral de Recursos Humanos da Unicamp no tocante à 
documentação necessária e, em especial, atender ao disposto 
no artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal e do artigo 115, 
inciso XVIII, da Constituição do Estado de São Paulo.

44. - Os candidatos admitidos exercerão sua função pelo 
prazo não superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
prorrogável uma única vez, por igual período, ou até a reas-
sunção do docente afastado das suas atividades, o que ocorrer 
primeiro.

45. - O material entregue pelos candidatos no ato da ins-
crição será arquivado para fins de consulta pelas comissões da 
Universidade e cumprimento dos trâmites de contratação,

46. - Cópias das Deliberações mencionadas poderão ser 
obtidas no site da Secretaria Geral da Unicamp (http://www.
sg.unicamp.br) ou junto à Secretaria da Comissão Geral de 
Avaliação, que poderá prestar quaisquer outras informações 
relacionadas ao Processo Seletivo Público.

47. - Qualquer alteração do edital deverá ser objeto de 
nova publicação.

48. - Os casos omissos serão objeto de deliberação da 
Comissão Julgadora.

ANEXO
DISCIPLINAS, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
EEI15 Técnicas Digitais e Microprocessadores I [Curso 40 

EE105]
Sistema de Numeração e conversão de códigos. Aritmética 

Binária. Funções lógicas básicas e compostas. Portas Lógicas e 
Circuitos Lógicos. Funções e Portas lógicas Especiais. Álgebra 
Booleana e seus postulados. Simplificação de Sistemas Digitais 
através de teoremas, postulados e identidades booleanas. Dia-
gramas de Veitch-Karnaugh. Circuitos Combinacionais e projetos 
de sistemas e subsistemas digitais. Codificadores, Decodifica-
dores e Display de sete segmentos. Sistemas Multiplexados: 
Multiplex e Demultiplex. Circuitos aritméticos. Somadores e 
Subtratores. Introdução ao estudo de Multivibradores com 
portas lógicas. Sistemas Sequenciais: Contadores Assíncronos 
e síncronos. Registradores de deslocamento: série e paralelo. 
Experiências em laboratório com circuitos Combinacionais e 
Sequenciais.

EEI17 - Desenho Técnico I [Curso 40 – DT102]
1º Bimestre: Introdução ao Desenho Técnico e seu material 

- Caligrafia técnica e exercícios. Traços básicos; retas contínuas, 
pontilhadas, fortes e fracas. Escalas- tipos e significação e Cotas. 
Regras de utilização. 2º Bimestre: Perspectivas - Tipos e Utiliza-
ções. Perspectiva Isométrica. Perspectiva Cavaleira. 3º Bimestre: 
Projeções -Tipos e utilização. Projeção ortogonal no 1o. diedro. 
Regras de construção. Vistas e cortes. 4º Bimestre: Raciocínio 
espacial: vistas perspectiva. Representação de elementos de 
máquinas mais comuns. Desenho de uma peça-modelo. Dese-
nhos de conjunto.

EEI21 Técnicas Digitais e Microprocessadores II [Curso 40 
EE213]

Introdução à máquina de estados. Projetos de Sistemas e 
subsistemas digitais síncronos. Estudo de memórias semicon-
dutoras: RAM, ROM e suas derivadas. Projeto de memória e sua 
arquitetura. Unidade lógica e aritmética; projeto de uma ULA 
(Unidade Lógica e Aritmética). Estrutura básica de um processa-
dor utilizando circuitos sequenciais, memória e ULA. Arquitetura 
de microprocessadores. Comparação de sistemas RISC e CISC. 
Arquitetura elementar de Microprocessador. Comparação entre 
Microprocessador e Microcontrolador. Estudo de Microcontrola-
dor e sua Arquitetura. Estrutura de Linguagem Assembly. Experi-
ência em laboratório envolvendo máquina de estado, memórias 

11. - Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, 
via fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais 
ou apresentadas fora do prazo estabelecido, apenas as enviadas 
conforme informações constantes no item 10.

12. - Para inscrição, o candidato deverá inserir os documen-
tos abaixo relacionados (frente e verso), em campo específico no 
formulário de inscrição:

12.1. A documentação, digitalizada em arquivo no formato 
PDF, deverá ter, no máximo, 10 MB. Cópias ilegíveis não serão 
consideradas em nenhuma das etapas do processo;

I. - prova de que é portador da titulação mínima exigida no 
item 5, através de Diploma com indicação do registro (frente 
e verso); ou, configurando-se a situação descrita no item 5.1, 
comprovante de matrícula em curso que ofereça a titulação 
mínima exigida;

II. - fotocópias dos documentos de identificação pessoal 
(RG e CPF);

III. - Curriculum Vitae et studiorum atualizado, relacionando 
formação e titulação acadêmi-cas, produção técnico-científica, 
participação em eventos técnico-científicos na área de atuação, 
trabalhos e artigos publicados e experiência profissional docente 
e não docente;

IV. - cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios da titulação acadêmica, produção técnico-
-científica, participação em eventos técnico-científicos na área 
de atuação, publicações de trabalhos, material didático e artigos 
publicados;

V. - cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios de experiência docente e/ou não docente na 
área deste Edital, através da carteira profissional e/ou declara-
ção de empresa / escola com data de início e final de exercício;

VI. - Proposta de Plano de Trabalho, objeto do processo de 
seleção, que deverá contemplar a proposta pedagógica do can-
didato para uma das disciplinas constantes do Anexo, à escolha 
do candidato, devendo abordar:

• - Planejamento das aulas;
• - Estruturação das aulas práticas;
• - Atividades extracurriculares;
• - Bibliografia;
• - Proposta de interdisciplinaridade.
VII. - Requerimento de inscrição dirigido ao Diretor, conten-

do nome, domicílio e profissão (gerado pelo sistema).
13. - A comprovação de conclusão da titulação mínima será 

obrigatória quando da convocação para admissão, nos termos 
estabelecidos nos itens 42 e 43 do presente Edital.

§ único - A falta de comprovação da titulação mínima quan-
do da convocação para admissão resultará na desclassificação 
do candidato convocado.

14. - O candidato poderá aditar, instruir ou completar seus 
documentos até a data fixada para o encerramento das inscri-
ções, desde que sua inscrição esteja registrada como rascunho. 
Após confirmada, a inscrição não poderá ser modificada.

15. - A inscrição no processo seletivo somente será efetiva-
da se o candidato apresentar, até a data fixada para o encerra-
mento das inscrições, todos os documentos e/ou comprovantes 
previstos no item 12.

16. - Recebida a documentação, a Comissão Julgadora ana-
lisará as inscrições apresentadas, para deferir as que atenderem 
às exigências do edital.

17. - O aposentado em carreira docente, aprovado no 
processo seletivo, somente poderá ser admitido em jornada 
reduzida (10 horas semanais), sendo vedada a extensão para as 
demais jornadas (20, 30 e 40 horas semanais).

18. - A relação de candidatos cujas inscrições tenham sido 
deferidas e o calendário de atividades do processo seletivo 
serão divulgados no site do COTUCA, até dois dias úteis após o 
encerramento das inscrições.

V – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
19. - O processo seletivo sumário constará de três etapas, 

Prova Escrita, Prova de Títulos (análise de Currículo) e Avaliação 
da Proposta de Plano de Trabalho, todas de caráter classificató-
rio, além do descrito na alínea c do subitem 19.I.

1ª Fase:
I – Prova Escrita: versará sobre assuntos de ordem geral e 

doutrinária, relativos aos conteúdos indicados no Anexo.
a. - A Prova Escrita será corrigida pelos membros da Comis-

são Julgadora, sendo quecada corretor atribuirá ao candidato 
uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) em sua planilha individual de 
avaliação.

b. - Para fins de classificação na Prova Escrita, a pontua-
ção de cada candidato na mesma será calculada pela média 
aritmética simples das notas individualmente atribuídas pelos 
corretores.

c. - Caso mais de 5 (cinco) candidatos inscritos realizem a 
Prova Escrita, esta passará a ter, também, caráter eliminatório, 
sendo considerados aprovados nessa prova aqueles que nela 
obtiverem pontuação igual ou superior a 7 (sete), conforme defi-
nido no subitem anterior. Caso até 5 (cinco) candidatos inscritos 
realizem essa Prova, todos serão considerados aprovados na 
mesma, independentemente da pontuação nela obtida.

d. - A ausência do candidato na Prova Escrita acarretará sua 
eliminação do Processo Seletivo.

e. - Somente participarão das demais fases deste Processo 
Seletivo os candidatos aprovados na Prova Escrita.

2ª Fase:
II – Análise de Currículo: análise do Curriculum Vitae et 

studiorum, considerando-se titulação acadêmica do candidato, 
conhecimento exigido pela vaga, formação pedagógica, experi-
ência docente e profissional, participação em congressos, even-
tos técnico-científicos, publicação de artigos, livros e material 
didático. Será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez).

3ª Fase:
III – Avaliação da Proposta de Plano de Trabalho: elaborada 

conforme item 12.1.VI
a) Cada membro da Comissão Julgadora avaliará o Plano 

de Trabalho inscrito, atribuindo uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) 
a ele.

20. - A ponderação dos critérios de seleção será feita da 
seguinte forma:

I – Prova Escrita: peso 3 (três);
II – Prova de Títulos: peso 2 (dois);
III –Proposta de Plano de Trabalho: peso 1(um).
VI – DO PROCESSO DE SELEÇÃO
21. - O Processo de Seleção terá início na data da prova 

Escrita, divulgada conforme o item 18, e ocorrerá nas dependên-
cias do Colégio Técnico de Campinas.

22. - A Prova Escrita será realizada na data e horário previs-
tos no calendário de atividades, divulgado conforme o item 18.

23. - Caso a Prova Escrita, nos termos do item 19.I.c., venha 
a também ter caráter eliminatório, seus resultados serão divul-
gados no site do COTUCA, conforme o calendário de atividades 
do processo seletivo.

24. - Os candidatos receberão notas de 0 (zero) a 10 (dez) 
na Prova Escrita, na Prova de Títulos e na Avaliação da Proposta 
de Plano de Trabalho.

25. - As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova.

26. - A nota final que cada candidato receberá de cada 
examinador será a média ponderada das pontuações atribuídas 
por este ao candidato em cada prova, com os pesos definidos 
no item 20.

27. - A média final de cada candidato será a média aritmé-
tica simples das notas finais de cada examinador.

28. - As médias finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal se 
inferior a cinco, e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

• - Condução bidimensional em regime permanente: intro-
dução e alternativas de solução: método de separação de variá-
veis; método gráfico; método numérico.

• - Condução em regime transitório: método da capaci-
tância global e aplicações; introdução aos efeitos espaciais: 
tratamento de paredes planas e radiais e de sólido semi-infinito; 
Métodos numéricos.

• - Transferência de massa por difusão: fundamentos e 
equações da difusão de massa, equações de conservação de 
uma espécie química, difusão de massa sem reação química e 
com reação química homogênea, difusão em regime transitório.

• - Radiação Térmica: conceitos fundamentais da radiação 
térmica; radiação de corpo negro e de superfícies reais; radiação 
solar; intensidade de radiação e superfícies cinzentas; fatores de 
forma e troca de calor por radiação entre superfícies negras e 
entre superfícies opacas, difusas cinzentas; radiação combinada 
com outros mecanismos de troca de calor; emissão, absorção e 
troca de calor por radiação em meios participantes.

EM670 - Transferência de Calor II:
• - Introdução à transferência convectiva de calor e de 

massa e a analogia entre elas: camadas limite dinâmica, térmica 
e de concentração; resfriamento evaporativo e analogia de 
Reynolds.

• - Troca convectiva de calor e massa em escoamentos 
externos: paralelo a uma placa plana, normal a um cilindro, a 
uma esfera e a bancos de tubos, em jatos incidentes e em leitos 
porosos fixos.

• - Convecção natural em placas verticais, inclinadas e 
horizontais, em cilindros horizontais e em esferas, num canal 
entre placas paralelas, em cavidades retangulares, anulares e 
esféricas. Convecção mista e transferência de massa por con-
vecção natural.

• - Convecção de calor e massa em escoamentos internos: 
regimes laminar e turbulento considerando tubos e dutos de 
seção não circular, regiões desenvolvidas e de desenvolvimento 
térmico.

• - Condensação em placas verticais e horizontais e nas 
superfícies externa e interna de tubos horizontais. Ebulição em 
vaso aberto e suas correlações; ebulição em convecção forçada.

• - Trocadores de calor: coeficiente global de troca de calor, 
o método da diferença média logarítmica de temperaturas e o 
método da efetividade, trocadores de calor compactos.

Anexo II – Bibliografia sugerida
EM570 - Transferência de Calor I:
• - Frank P. Incropera, David P. de Witt, Fundamentos da 

Transferência de Calor e Massa 6a Edição, Theodore L. Bergman 
& Arienne S. Lavine, Livros Técnicos e Científicos Editora (2008).

• - Adrian Bejan, Transferência de Calor, Ed. Edgard Blücher, 
(2009).

EM670 - Transferência de Calor II:
• - Frank P. Incropera, David P. de Witt, Fundamentos da 

Transferência de Calor e Massa 6a Edição, Theodore L. Bergman 
& Arienne S. Lavine, Livros Técnicos e Científicos Editora (2008).

• - Adrian Bejan, Transferência de Calor, Ed. Edgard Blücher, 
(2009).
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Edital do Processo Sumário de Seleção, para admissão, 

em caráter temporário, de docentes na Carreira de Professor 
do Magistério Secundário Técnico - MST - do Colégio Técnico 
de Campinas, da Universidade Estadual de Campinas, junto ao 
Departamento de Eletroeletrônica.

I – DAS VAGAS
1. - O número de vagas abertas neste Processo Sumário de 

Seleção é de 02 (duas) vagas, em que os candidatos aprovados 
serão contratados em caráter emergencial, nos termos da 
Deliberação CAD-A-003/2018, pelo prazo de 365 dias (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, prorrogável uma única vez, por igual 
período, em substituição a docente e enquanto ele estiver afas-
tado de suas funções, no Regime Geral da Previdência Social, 
nos termos do artigo 40, §13 da Constituição Federal, uma 
vaga na jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e 
uma vaga na jornada de 20 (vinte) horas semanais, sendo que 
ao primeiro colocado fica facultada a escolha entre as duas 
opções de jornada de trabalho oferecidas (40 ou 20 horas) e, 
ao segundo classificado, a vaga remanescente. A contratação se 
dará na Carreira do Magistério Secundário Técnico (MST), com 
enquadramento na Categoria e Nível inicial da referida Carreira 
(II-C), independente de sua titulação, de acordo com o disposto 
no artigo 4º, da deliberação CAD-A-003/2018.

2. - Os resultados do presente processo poderão ser utiliza-
dos para preenchimento de eventual vaga na área deste Edital, 
que surgir durante seu prazo de validade (podendo ser em 
jornada de 10h, 20h, 30h ou 40h).

3. - A vaga se refere às disciplinas relacionadas no anexo, 
do Departamento de Eletroeletrônica, mas poderão ser alteradas 
conforme as necessidades das aulas do curso de eletroeletrô-
nica.

4. - As ementas das disciplinas a que se refere este processo 
estão relacionadas no Anexo deste Edital.

II – DO PERFIL DOS CANDIDATOS
5. - O candidato deverá ser portador, no mínimo, da titula-

ção em pelo menos um dos cursos abaixo:
a. - Engenheiro(a) Eletricista.;
b. - Engenheiro(a) Automação e Controle;
c. - Engenheiro(a) Eletrônico;
5.1. - Candidatos que ainda não tenham obtido o título 

supracitado deverão comprovar matrícula em curso de nível 
superior que ofereça essa titulação.

5.2. - Títulos adicionais de pós-graduação poderão ser 
apresentados, pois serão objeto de avaliação na prova de títulos, 
mas não eximem o candidato de apresentar a comprovação da 
titulação acima solicitada.

6. - É desejável:
a. - Experiência didática na área de Comandos Elétricos, 

Técnicas Digitais e de Microcontroladores, Eletrônica Industrial, 
Controle e Automação Industrial e Desenho Técnico em cursos 
técnicos e/ou superiores;

b. - Experiência profissional na área de Eletrônica Industrial 
e Controle Automação Industrial.

6.1. A inscrição de candidato que deixar de atender ao perfil 
desejável previsto no item 6 não será indeferida por esse motivo.

7. - O candidato deverá aceitar, no ato da inscrição, o termo 
de conhecimento das regras do processo seletivo sumário e das 
exigências da carga horária de trabalho, inerentes à vaga.

8. - O candidato deverá ter disponibilidade para assumir as 
atividades nos horários de funcionamento da escola (de segunda 
a sexta-feira, nos períodos da manhã, tarde e/ou noite e aos 
sábados pela manhã), conforme consta do Anexo.

III – DA COMISSÃO JULGADORA
9. - A Comissão Julgadora será constituída de 3 (três) 

membros indicados pelo Diretor Geral do Colégio Técnico de 
Campinas da UNICAMP.

IV – DAS INSCRIÇÕES
10. - A inscrição deverá ser feita pelo próprio interessado 

através do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concur-
so/formulario/59, a partir das 00h00 do dia 13/05/2021 (quinta-
-feira) até as 23h59 do dia 17/05/2021 (segunda-feira).

10.1. - Ao efetivar sua inscrição o candidato manifesta sua 
ciência quanto à divulgação de seus dados em listagens e resul-
tados no decorrer deste Processo Seletivo como, por exemplo, 
nome completo, notas, pontuações e desempenho nas fases 
previstas. Tendo em vista que essas informações são essenciais 
para a publicidade dos atos inerentes ao Processo Seletivo, não 
caberão indagações posteriores quanto à sua divulgação, fican-
do o candidato ciente que essas informações serão divulgadas 
no site do Colégio Técnico de Campinas, podendo ser encontra-
das através dos mecanismos de busca existentes.
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